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RELATOR : MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA
AGRAVANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
AGRAVADO : RENAN AMARO VIANA
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
 

EMENTA

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO 
RECURSO ESPECIAL. PORTE ILEGAL DE MUNIÇÕES DE USO 
PERMITIDO. ART. 14 DA LEI N. 10.826/2003. PRINCÍPIO DA 
INSIGNIFICÂNCIA. PRETENSÃO DE AFASTAMENTO. 
IMPOSSIBILIDADE. ATIPICIDADE MATERIAL EVIDENCIADA. 
PEQUENA QUANTIDADE DE MUNIÇÕES. 
DESACOMPANHADAS DE ARMA DE FOGO. DELITO NÃO 
PRATICADO NO CONTEXTO DE OUTRO CRIME. RÉU 
PRIMÁRIO QUE NÃO OSTENTA MAUS ANTECEDENTES. PENA-
BASE FIXADA NO MÍNIMO LEGAL. VIDA PREGRESSA 
DELITUOSA NÃO CONFIGURADA. OFENSA À INCOLUMIDADE 
PÚBLICA. INOCORRÊNCIA. ABSOLVIÇÃO MANTIDA. AGRAVO 
REGIMENTAL NÃO PROVIDO. 
1. É firme a jurisprudência deste Superior Tribunal no sentido de que "o 
crime de posse ou porte irregular de munição de uso permitido, 
independentemente da quantidade, e ainda que desacompanhada da 
respectiva arma de fogo, é delito de perigo abstrato, sendo punido antes 
mesmo que represente qualquer lesão ou perigo concreto de lesão, não 
havendo que se falar em atipicidade material da conduta" (AgRg no 
RHC n. 86.862/SP, Relator Ministro FELIX FISCHER, Quinta Turma, 
julgado em 20/2/2018, DJe 28/2/2018). 
Assim, via de regra, inaplicável, o princípio da insignificância aos 
crimes de posse e de porte de arma de fogo ou munição, sendo 
irrelevante inquirir a quantidade de munição apreendida. 
2. Não obstante, o Supremo Tribunal Federal, analisando as 
circunstâncias do caso concreto, reconheceu ser possível aplicar o 
princípio da insignificância na hipótese de apreensão de quantidade 
pequena de munição de uso permitido, desacompanhada de arma de 
fogo, tendo concluído pela total inexistência de perigo à incolumidade 
pública (RHC n. 143.449/MS, Rel. Ministro RICARDO 
LEWANDOWSKI, Segunda Turma, DJe 9/10/2017; HC n. 154390, 
Rel. Min. DIAS TOFFOLI, Segunda Turma, julgado em 17/4/2018, DJe 
7/5/2018). 
3. Alinhando-se ao entendimento do STF, ambas as Turmas que 
compõem a Terceira Seção desta Corte Superior passaram a admitir o 



reconhecimento da atipicidade da conduta perpetrada por agente, pela 
incidência do princípio da insignificância, nas hipóteses de ausência de 
afetação do bem jurídico tutelado pela norma penal incriminadora. 
Precedentes. 
4. A Quinta Turma deste Superior Tribunal de Justiça vem entendendo 
que "para que exista, de fato, a possibilidade de incidência do princípio 
da insignificância, deve-se examinar o caso concreto, afastando-se o 
critério meramente matemático" (AgRg no HC 554.858/SC, Rel. 
Ministro RIBEIRO DANTAS, Quinta Turma, julgado em 12/5/2020, 
DJe 18/5/2020), de forma que deve ser considerado todo o contexto 
fático no qual houve a apreensão da munição, a indicar a patente 
ausência de lesividade jurídica ao bem tutelado. 
5. Na hipótese, consta do acórdão recorrido que "o denunciando portou 
e transportou 16 (dezesseis) cartuchos de munição intactos, calibre .20, 
marca CBC, [...] de uso permitido". Embora a inicial acusatória 
mencione a apreensão dos cartuchos em local conhecido pelo intenso 
tráfico de drogas, nenhum outro crime foi imputado ao agravante, não 
havendo notícia de que as munições apreendidas fossem dirigidas ao 
tráfico de drogas. 
6. Agravo regimental desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam 
os Ministros da Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.

Os Srs. Ministros Ribeiro Dantas, Joel Ilan Paciornik, Messod Azulay Neto e 
João Batista Moreira (Desembargador convocado do TRF1) votaram com o Sr. Ministro 
Relator.
 

Brasília, 23 de maio de 2023.

Ministro REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Relator
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RELATÓRIO

Trata-se de agravo regimental interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO 

ESTADO DE MINAS GERAIS contra decisão que deu provimento ao recurso especial 

interposto pela defesa absolver o ora agravado da imputação do artigo 14 da Lei 

10.826/2003 pela incidência do princípio da insignificância.

Nas razões do regimental (e-STJ fls. 239/244), alega o Ministério Público a 

inaplicabilidade do princípio da insignificância, ao argumento de que "não se trata de 

quantidade pequena ou ínfima, porquanto, como consignado na decisão, ele foi preso 

portando 16 (dezesseis) cartuchos de munição intactos,calibre.20, marca CBC, em local 

de intenso tráfico de drogas, não estando evidenciado o reduzidíssimo grau de 

reprovabilidade do comportamento do réu" (e-STJ fl. 241).

A Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais apresentou impugnação (e-

STJ fl. 263/266).

É o relatório.

VOTO

Como se viu da decisão agravada, a posse ou o porte ilegal de munição, 

mesmo desacompanhada de arma de fogo, alcançava a tipicidade em seu aspecto 

material, por ser crime de mera conduta e de perigo abstrato.



De fato, "basta o simples porte ou posse de arma de fogo, munição ou 

acessório, de uso permitido ou restrito, em desacordo com determinação legal ou 

regulamentar para a incidência do tipo penal, uma vez que a impossibilidade de uso 

imediato da munição, ainda que em pequena quantidade, não descaracteriza a natureza 

criminosa da conduta" (REsp n. 1.644.771/RJ, Relator Ministro JORGE MUSSI, Quinta 

Turma, julgado em 10/2/2017, DJe 10/2/2017). No mesmo sentido:

PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. CRIME DE PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO 
DE USO RESTRITO. VIOLAÇÃO DO PRINCÍPIO DA COLEGIALIDADE. 
NÃO OCORRÊNCIA. ARMA DESMUNICIADA. CRIME DE PERIGO 
ABSTRATO. SÚMULA 83/STJ. CONCESSÃO DE HABEAS CORPUS DE 
OFÍCIO. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE FLAGRANTE OU DE 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. AGRAVO NÃO PROVIDO.1. O 
entendimento pacífico deste Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que 
não ofende o princípio da colegialidade a prolação de decisão monocrática 
pelo relator, quando estiver em consonância com súmula ou jurisprudência 
dominante desta Corte e do Supremo Tribunal Federal.2. O posicionamento 
perfilhado pelo Tribunal de origem coaduna-se com a jurisprudência deste 
Superior Tribunal de Justiça, que é no sentido de que o crime previsto no art. 
16 da Lei n. 10.826/2003 é de perigo abstrato, sendo desnecessário perquirir 
sobre a lesividade concreta da conduta, porquanto o objeto jurídico tutelado 
não é a incolumidade física, e sim a segurança pública e a paz social, 
colocadas em risco com a posse da arma de fogo, ainda que desprovida de 
munição, revelando-se despicienda a comprovação do potencial ofensivo do 
artefato através de laudo pericial.3. Não sendo possível se vislumbrar a 
ocorrência de ilegalidade flagrante ou de constrangimento ilegal, resta 
descabida a concessão de habeas corpus, de ofício.4. Agravo regimental não 
provido.(AgRg no AREsp n. 1.219.142/SP, Rel. Ministro RIBEIRO DANTAS, 
Quinta Turma, julgado em 17/4/2018, DJe 25/4/2018)PENAL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. POSSE ILEGAL DE MUNIÇÃO 
RELATIVA A ARMA DE USO RESTRITO. CRIME DE PERIGO ABSTRATO. 
PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. NÃO APLICAÇÃO DECISÃO 
MANTIDA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. A decisão agravada 
deve ser mantida por seus próprios fundamentos, porquanto em sintonia com 
a jurisprudência pacífica do STJ.2. Essa Corte possui entendimento reiterado 
no sentido de que (...) basta o simples porte ou posse de arma de fogo, 
munição ou acessório, de uso permitido ou restrito, em desacordo com 
determinação legal ou regulamentar para a incidência do tipo penal, uma vez 
que a impossibilidade de uso imediato da munição, ainda que em pequena 
quantidade, não descaracteriza a natureza criminosa da conduta (REsp 
1.644.771/RJ, Ministro JORGE MUSSI, 10/2/2017, julgado em 1º/2/2017, 
DJe 10/2/2017).3. Agravo regimental improvido.(AgRg no REsp n. 
1.629.635/RS, Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, Sexta Turma, julgado em 
10/4/2018, DJe 23/4/2018).
 
HABEAS CORPUS SUBSTITUTIVO DE RECURSO. DESCABIMENTO. 
TRÁFICO DE DROGAS. POSSE ILEGAL DE MUNIÇÃO. ART. 12 DA LEI 
N. 10.826/2003. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. NÃO INCIDÊNCIA. 
CRIME DE PERIGO ABSTRATO. DOSIMETRIA. MAJORAÇÃO NA 
SEGUNDA FASE. FRAÇÃO DECORRENTE DA REINCIDÊNCIA 
ESPECÍFICA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL EVIDENCIADO. WRIT NÃO 
CONHECIDO. ORDEM CONCEDIDA DE OFÍCIO.1. Em consonância com 
a orientação jurisprudencial da Primeira Turma do Supremo Tribunal 



Federal - STF, esta Corte não admite habeas corpus substitutivo de recurso 
próprio, sem prejuízo da concessão da ordem, de ofício, se existir flagrante 
paciente. ilegalidade na liberdade de locomoção do2. A simples conduta de 
possuir ou portar ilegalmente arma, acessório ou munição é suficiente para a 
configuração dos delitos previstos nos arts. 12, 14 e 16 da Lei n. 10.826/2003, 
sendo inaplicável o princípio da insignificância. Precedentes.3. As penas 
foram aumentadas em 1/3 em razão da reincidência específica do paciente. 
Acontece que o atual entendimento desta Quinta Turma é no sentido de que 
essa especificidade, por si só, não justifica aumento superior a 1/6. Habeas 
corpus não conhecido. Ordem concedida, de ofício, para reduzir a fração 
decorrente da reincidência específica mantidos os demais termos do decreto 
condenatório.(HC n. 434.093/SP, Rel. Ministro JOEL ILAN PACIORNIK, 
Quinta Turma, julgado em 10/4/2018, DJe 24/4/2018).

 

Esta Corte Superior, acompanhando entendimento do Supremo Tribunal 

Federal, passou a admitir a incidência do princípio da insignificância quando se tratar de 

posse de pequena quantidade de munição, desacompanhada de armamento capaz de 

deflagrá-la, uma vez que ambas as circunstâncias conjugadas denotam a inexpressividade 

da lesão jurídica provocada. Nesse sentido, tem-se precedentes de ambas as Turmas que 

julgam matéria criminal nesta Corte de Justiça:

AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. ESTATUTO DO 
DESARMAMENTO. VIOLAÇÃO DOS ARTS. 12, CAPUT, DA LEI N. 
10.826/2003; E 395, III, DO CPP. POSSE IRREGULAR DE MUNIÇÃO DE 
USO PERMITIDO. AUSÊNCIA DE POTENCIALIDADE LESIVA ATESTADA 
PELAS INSTÂNCIAS ORDINÁRIAS. QUANTIDADE APREENDIDA. 3 
CARTUCHOS DE CALIBRE 22. AUSÊNCIA DE ARMA DE FOGO. BEM 
JURÍDICO. INCOLUMIDADE PÚBLICA PRESERVADA. PERIGO NÃO 
CONSTATADO. ABSOLUTA INEFICÁCIA DO MEIO. MANUTENÇÃO DA 
REJEIÇÃO DA DENÚNCIA.1. A apreensão de ínfima quantidade de 
munição, aliada à ausência de artefato apto ao disparo, implica o 
reconhecimento, no caso concreto, da incapacidade de se gerar de perigo à 
incolumidade pública, o que impõe a preservação do quanto decidido pelas 
instâncias ordinárias.2. A Sexta Turma desta Corte Superior, em recente 
julgado, orientou-se no sentido da atipicidade da conduta perpetrada, diante 
da ausência de afetação do referido bem jurídico, tratando-se de crime 
impossível pela ineficácia absoluta do meio (REsp n. 1.699.710/MS, Ministra 
Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, DJe 13/11/2017).3. A Segunda 
Turma do Supremo Tribunal Federal posicionou-se no sentido de 
desconsiderar a potencialidade lesiva na hipótese em que pouca munição é 
apreendida desacompanhada de arma de fogo (RHC n. 143.449/MS, Ministro 
Ricardo Lewandowski, Segunda Turma, DJe 9/10/2017). 4. Agravo 
regimental improvido.(AgInt no REsp n. 1.704.234/RS, Rel. Ministro 
SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, Sexta Turma, julgado em 8/2/2018, DJe 
19/2/2018)
 
RECURSO ESPECIAL. POSSE ILEGAL DE MUNIÇÃO. CRIME DE 
PERIGO ABSTRATO. PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. PEQUENA 
QUANTIDADE DE MUNIÇÃO DESACOMPANHADA DE ARMA DE FOGO. 
1. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que "o 
crime previsto no art. 12 da Lei n. 10.826/03 é de perigo abstrato, sendo 
desnecessário perquirir sobre a lesividade concreta da conduta, porquanto o 
objeto jurídico tutelado não é a incolumidade física e sim a segurança pública 



e a paz social, colocadas em risco com a posse de arma de fogo, acessório ou 
munição" (AgRg no HC 414.581/MS, Relator Ministro FELIX FISCHER, 
QUINTA TURMA, julgado em 15/03/2018, DJe 21/03/2018).2. O Supremo 
Tribunal Federal, em recente julgado, analisando as circunstâncias do caso 
concreto, reconheceu ser possível aplicar a bagatela na hipótese de 
apreensão de apenas uma munição de uso permitido desacompanhada de 
arma de fogo, tendo concluído pela total inexistência de perigo à 
incolumidade pública (RHC 143.449/MS, Rel. Ministro RICARDO 
LEWANDOWSKI, SEGUNDA Turma, DJe 9/10/2017).3. Hipótese em que, 
embora formalmente típica, a conduta de possuir pequena quantidade de 
munição desacompanhada de armamento capaz de deflagrá-las, não enseja 
perigo de lesão ou probabilidade de dano aos bens jurídicos tutelados, 
permitindo-se o reconhecimento da atipicidade material da conduta.4. 
Recurso desprovido.(REsp n. 1.654.386/RS, Rel. Ministro JORGE MUSSI, 
Quinta Turma, julgado em 22/5/2018, DJe 25/5/2018).

 

Na hipótese, consta do acórdão recorrido que "o denunciando portou e 

transportou 16 (dezesseis) cartuchos de munição intactos, calibre .20, marca CBC, [...] de 

uso permitido". Embora a inicial acusatória mencione a apreensão dos cartuchos em local 

conhecido pelo intenso tráfico de drogas, nenhum outro crime foi imputado ao agravante, 

não havendo notícia de que as munições apreendidas fossem dirigidas ao tráfico de 

drogas.

Diante de tais elementos, com base nas particularidades do caso concreto, 

mormente por se tratar de réu primário e de bons antecedentes, deve ser mantida a 

decisão que reconheceu a ausência de ofensa à incolumidade pública e aplicado o 

princípio da insignificância, para afastar a tipicidade material do fato, conquanto seja a 

conduta formalmente típica, absolvendo-se o ora agravante da prática do delito do art. 14 

da Lei n. 10.826/03.

Dessume-se, portanto, das razões recursais que o agravante não trouxe 

elementos suficientes para reverter a decisão agravada que, de fato, apresentou a solução 

que melhor espelha a orientação jurisprudencial do Superior Tribunal de Justiça sobre a 

matéria.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo regimental.

É o voto.
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